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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 226/2019, publicada no DOC de 05/11/2019, 
página 46

6016.2019/0070649-4 PORTARIA Nº 147, (CEEP) DE 26 
DE NOVEMBRO DE 2021

A Diretora Regional de Educação do Butantã no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de pros-
seguir os trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório 
– CEEP, constituída pela Portaria nº, 76/2019, publicada no DOC 
de 26/10/2019,pag. 61 e alterações referente ao CEI Yvone 
Lemos De Almeida Fraga,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:
Nome do Membro Relator RF/VC
Josiane Martins Pratt De Almeida Motta 722.330.7/1
Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Raquel Ferreira Novaes Gomes 881.692.1/1 11/11/2021

RESOLVE:
Art. 2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para 

a Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar 
em conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa 
(DINORT).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria 159/2019, publicada no DOC de 09/11/2019, página 
60 e alterações.

 ESPORTES E LAZER
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA

 6019.2021/0003622-7
I-DESPACHO
À vista dos elementos que instruem o Processo SEI 

nº 6019.2021/0003622-7, nos termos dos Decretos nºs 
60.038/2020, 60.178/2021 e 60.362/2021 e, com fulcro na 
Portaria de Delegação nº 034/SEME/2021, AUTORIZO a emissão 
de Nota de Reserva com Transferência de Recursos para a 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEME), U.O. 19.10, no 
valor de R$ 2.660.264,84 (dois milhões, seiscentos e sessenta 
mil duzentos e sessenta e quatro reais e oitenta e quatro cen-
tavos) onerando a dotação orçamentária 73.10.13.695.3015.2.
118.3.3.91.39.00.00.

 6019.2021/0003085-7
I-DESPACHO
À vista dos elementos constantes do presente AUTORIZO 

a publicação do Edital de Tomada de Preço nº 07/SEME/2021 
(doc. SEI 055426318) em DOC, bem como em jornal de grande 
circulação.

6019.2021/0003644-8
I-DESPACHO
À vista das informações constantes do presente, em espe-

cial a manifestação de DGEE/DESM (055339996) e o parecer re-
tro da Assessoria Jurídica (055503678), que acolho, e diante da 
competência delegada pela Portaria nº 001/SEME/2020, AUTO-
RIZO a emissão do atestado de capacidade técnica em nome da 
empresa D B CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ n.º 03.101.876/0001-
12, referente aos serviços prestados a contento, decorrentes 
do Contrato nº 059/SEME/2019, com fundamento no art. 52 
do Decreto Municipal nº 51.714/2010 c.c. art. 4º, inciso V, do 
Decreto Municipal nº 54.873/2014.

6019.2021/0003613-8
I-DESPACHO
À vista das informações constantes do presente, em espe-

cial a manifestação de DGEE/DESM (055373353) e o parecer 
retro da Assessoria Jurídica (055503303), que acolho, e diante 
da competência delegada pela Portaria nº 001/SEME/2020, 
AUTORIZO a emissão do atestado de capacidade técnica em 
nome da empresa MACOR ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA. , CNPJ n.º 57.646.374/0001-04, referente aos 
serviços prestados a contento, decorrentes do Contrato nº 108/
SEME/2018, com fundamento no art. 52 do Decreto Municipal 
nº 51.714/2010 c.c. art. 4º, inciso V, do Decreto Municipal nº 
54.873/2014.

6019.2021/0003615-4
I-DESPACHO
À vista das informações constantes do presente, em espe-

cial a manifestação de DGEE/DESM (055407007) e o parecer re-
tro da Assessoria Jurídica (055503982), que acolho, e diante da 
competência delegada pela Portaria nº 001/SEME/2020, AUTO-
RIZO a emissão do atestado de capacidade técnica em nome da 
empresa D B CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ n.º 03.101.876/0001-
12, referente aos serviços prestados a contento, decorrentes 
do Contrato nº 047/SEME/2019, com fundamento no art. 52 
do Decreto Municipal nº 51.714/2010 c.c. art. 4º, inciso V, do 
Decreto Municipal nº 54.873/2014.

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PORTARIA N 073/SMADS/2021 
Regulamenta, para a rede socioassistencial municipal, a 

flexibilização das restrições de funcionamento prevista pelo 
Decreto Municipal nº 60.681/2021. 

CARLOS ALBERTO QUADROS DE BEZERRA JR., Secretá-
rio Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 60.681/2021, que 
dispõe sobre a diminuição das restrições para funcionamento 
dos estabelecimentos públicos e privados na Cidade de São 
Paulo, relacionadas à pandemia do COVID-19;

CONSIDERANDO a situação atual da pandemia de CO-
VID-19 no Município de São Paulo, a qual aponta a redução 
das internações, casos e óbitos em decorrência do coronavírus;

CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas pelo Governo 
do Estado de São Paulo no seu programa de retomada segura;

RESOLVE
Art. 1º Determinar a retomada do atendimento presencial 

para 100% da capacidade de atendimento, sem restrições de 
distanciamento mínimo, nos serviços da rede socioassistencial 
municipal parceira.

§ 1º O horário de funcionamento e quadro de recursos 
humanos dos serviços deverá atender ao disposto na Portaria 
nº 46/SMADS/2010, a fim de garantir o atendimento presencial 
a todos os usuários.

§ 2º Até 31 de janeiro de 2022, fica dispensado o registro 
de frequência nos Serviços de Convivência e Fortalecimentos de 
Vínculos, cabendo à equipe técnica do serviço realizar trabalho 
com os usuários e famílias que não retornem ao atendimento 
presencial a fim de orientá-los sobre a retomada do registro de 
frequência em 01 de fevereiro de 2022.

§ 3º Aplica-se aos CEDESP, até o término da semestralidade 
corrente, a possibilidade de remanejamento da grade de horá-
rios e de oferta de atividades remotas nos termos da Portaria nº 
49/SMADS/2021.

Art. 2º Aplicam-se ao funcionamento dos serviços e equipa-
mentos socioassistenciais as seguintes orientações de etiqueta 
respiratória, higienização pessoal e sanitização de ambientes:

Silvana Euclides Serafim da Conceição  R.F.736.287.1/2  08/11/21
Maria Rosangela Alexandre de Assis  R.F.889.539.2/1  16/11/21
Luciana Xavier de Lima  R.F.889.500.7/1  16/11/21

Art.4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 317/2019.

6016.2019/0070040-2

PORTARIA Nº 586, DE 26 DE NOVEMBRO DE 
2021

O Diretor de Regional de Educação da Diretoria Regional 
São Miguel no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
a necessidade de prosseguir os trabalhos de tornar pública a 
relação do servidores em Estágio Probatório e seus respectivos 
membros relatores do CEI NAZARÉ, constituída pela Portaria nº 
312, de 29/10/2019, publicada no DOC de 02/11/2019, pg. 65.

RESOLVE:
Art.1º Excluir

Carina Luciene dos Santos, R.F.837.201.2/1 Coordenador Pedagógico
Art.2º Incluir

Elizabeth Maria de Lima, R.F.745.175.0/1 Coordenador Pedagógico
Art.3º Incluir na relatoria de Elizabeth Maria de Lima, 

R.F.745.175.0/1, o servidor:
Nome: RF/VC Data de ingresso:
André Luiz Silva Ferraz, R.F.883.698.1/2 21/10/21

Art.4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 312/2019.

6016.2019/0068546-2

PORTARIA Nº 587, DE 26 DE NOVEMBRO DE 
2021

O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional 
São Miguel no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
a necessidade de prosseguir os trabalhos de tornar pública a 
relação do servidores em Estágio Probatório e seus respectivos 
membros relatores da EMEF ARMANDO CRIDEY RIGHETTI, 
constituída pela Portaria nº 368, de 29/10/2019, publicada no 
DOC de 02/11/2019, pg. 65.

RESOLVE:
Art.1º Incluir na relatoria de Lucicleide José Carneiro Neves 

Alves R.F.780.262-4/1 a servidora:
Nome: RF/VC Data de ingresso:
Joana D’arc Nascimento da Silva R.F.890.180.5/1 29/10/21

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 368/2019.

PORTARIA Nº 588, DE 26 DE NOVEMBRO DE 
2021

6016.2019/0068814-3
O Diretor de Regional de Educação da Diretoria Regional 

São Miguel no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
a necessidade de prosseguir os trabalhos de tornar pública a 
relação do servidores em Estágio Probatório e seus respectivos 
membros relatores da EMEF PROFESSOR FERNANDO DE AZEVE-
DO, constituída pela Portaria nº 377 , de 29/10/2019, publicada 
no DOC de 02/11/2019, pg. 66.

RESOLVE:
Art.1º Incluir na relatoria de Daniela Gelain R.F.691.906.5/1 

a servidora:
Nome: RF/VC Data de ingresso:
Arlete Rodrigues Lima R.F.849.657.9/1 26/06/2018

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 377/2019.

 DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO

INCORPORAÇÃO DE BENS DE ORIGEM DES-
CONHECIDA

6016.2021/0120821-1 – DIRETORIA REGIONAL DE EDU-
CAÇÃO DE SÃO MIGUEL - À vista dos elementos contidos 
no presente, em especial às manifestações na informação 
(055488998), com base na competência que me foi delegada 
pela Portaria nº 2.324/2017 e ainda, nos termos dos Decretos 
53.484/2012, 56.214/2015, Portaria SF 262/2015 e novo Decre-
to 59.822/2020. AUTORIZO observadas as formalidades legais 
e cautela de estilo, a incorporação dos bens patrimoniais rela-
cionados no processo administrativo supracitado nas planilhas 
(055489567), por se tratar de bens de origem desconhecida.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
BUTANTÃ

 6016.2021/0119454-7

PORTARIA Nº 01, DE 23 DE NOVEMBRO DE 
2021

O Diretor de Escola da EMEI Carolina Maria de Jesus, no 
uso de suas

atribuições legais e, com fundamento no artigo 187 da Lei 
nº 8.989/79, alterado pelo artigo 5º da Lei nº 10.806/89,

RESOLVE:
Aplicar a Sra. Sabrina Guasti dos Santos Batista, R.F. 

777.247.5, vínculo 1, Professor de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental I, QPE 18C, lotada e em exercício na EMEI Ca-
rolina Maria de Jesus, E.H. 16.21.00.000.340.000, a pena de 
REPREENSÃO, por descumprimento ao disposto no artigo 178, 
incisos II, III, VIII, X, XI e XII da Lei nº 8.989/79, observadas 
as condições previstas no artigo 187 e parágrafos da Lei nº 
8.989/79, alterado pelo artigo 5º da Lei nº 10.806/89.

 6016.2019/0070928-0

6016.2019/0071162-5 PORTARIA Nº 408, (CEEP) 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021

A Diretora Regional de Educação Butantã no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir 
os trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório – 
CEEP, constituída pela Portaria nº 143/2019, publicada no DOC 
de 26/10/2019, página 60, referente a CEI Dr Antonio João 
Abdalla.

RESOLVE:
Art. 1º Excluir da Comissão a servidora Roseli Rosa da Silva Souza RF 815.483.0/1.
Art. 2º Incluir na Comissão a servidora Vanessa de Brito Emmerick RF 803.679-9/1.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 143/2019.

6016.2019/0071162-5 PORTARIA Nº 409, (CEEP) DE 26 
DE NOVEMBRO DE 2021

A Diretora Regional de Educação Butantã no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosseguir 
os trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório – 
CEEP, constituída pela Portaria nº 143/2019, publicada no de 
26/10/2019, página 60, referente à CEI Dr Antonio João Abdalla.

RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:
Nome do Membro Relator RF/VC
Tatiane Damaceno Barreto 770.378.3/1
Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Luciana Maria De Sousa 886.209-5/2 03/11/2021

Art. 2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para 
a Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar 
em conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa 
(DINORT).

pelo art. 3º da IN SME nº 18/2021, com fundamento na Resolu-
ção CME nº 06/2019, alterada pela Resolução CME nº 05/2020 
e à vista do que consta no documento (055219106) expede a 
presente Portaria:

Art. 1º Fica aprovada a atualização do Regimento Educacio-
nal Do CEU CEI PARQUE SÃO CARLOS situado a RUA CLAREAR, 
141 - VILA JACUÍ, CEP: 08062-590.

Parágrafo único - A referida unidade já foi objeto de 
aprovação de Regimento Educacional pela Portaria nº 53, de 
19/12/2013.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da unidade, verificará o fiel cumprimento das nor-
mas contidas no Regimento Educacional, objeto desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção e revoga o item 01 da Portaria nº 53, de 19/12/2013, DOC 
de 31/12/2013.

PORTARIA Nº 624, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021
SEI 6016.2021/0120001-6
O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional 

de Educação São Miguel, em consonância com o Decreto nº 
54.454/2013, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo art. 3º da IN SME nº 18/2021, com fundamento na Resolu-
ção CME nº 06/2019, alterada pela Resolução CME nº 05/2020 
e à vista do que consta no documento (055389998) expede a 
presente Portaria:

Art. 1º Fica aprovada a atualização do Regimento Educacio-
nal Da EMEI UNIÃO DE VILA NOVA situada a RUA: NÚBIA, 40, 
VILA NOVA UNIÃO, CEP: 08072-012.

Parágrafo único - A referida unidade já foi objeto de 
aprovação de Regimento Educacional pela Portaria nº 54, de 
19/12/2013.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da unidade, verificará o fiel cumprimento das nor-
mas contidas no Regimento Educacional, objeto desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção e revoga o item 33 da Portaria nº 54, de 19/12/2013, DOC 
de 31/12/2013.

PORTARIA Nº 620, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021
SEI 6016.2021/0119496-2
O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional 

de Educação São Miguel, em consonância com o Decreto nº 
54.454/2013, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo art. 3º da IN SME nº 18/2021, com fundamento na Resolu-
ção CME nº 06/2019, alterada pela Resolução CME nº 05/2020 
e à vista do que consta no documento (055327541) expede a 
presente Portaria:

Art. 1º Fica aprovada a atualização do Regimento Educa-
cional Do CEI NINHO ALEGRE situado na RUA JOÃO NICARIO 
ELEUTÉRIO, 430 - CID. NOVA SÃO MIGUEL, CEP: 08042-080

Parágrafo único - A referida unidade já foi objeto de 
aprovação de Regimento Educacional pela Portaria nº 53, de 
19/12/2013.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da unidade, verificará o fiel cumprimento das nor-
mas contidas no Regimento Educacional, objeto desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção e revoga o item 23 da Portaria nº 53, de 19/12/2013, DOC 
de 31/12/2013.

PORTARIA Nº 622, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021
SEI 6016.2021/0118780-0
O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional 

de Educação São Miguel, em consonância com o Decreto nº 
54.454/2013, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo art. 3º da IN SME nº 18/2021, com fundamento na Resolu-
ção CME nº 06/2019, alterada pela Resolução CME nº 05/2020 
e à vista do que consta no documento (055296963) expede a 
presente Portaria:

Art. 1º Fica aprovada a atualização do Regimento Educa-
cional Do CEI ODILIA ALVES ALMEIDA SANTOS situado a RUA 
DESEMBARGADOR OSVALDO ARANHA BANDEIRA DE MELO, 
376, - Bairro ITAIM PAULISTA - São Paulo/SP - CEP 08130-330.

Parágrafo único - A referida unidade já foi objeto de 
aprovação de Regimento Educacional pela Portaria nº 53, de 
19/12/2013.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da unidade, verificará o fiel cumprimento das nor-
mas contidas no Regimento Educacional, objeto desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção e revoga o item 24 da Portaria nº 53, de 19/12/2013, DOC 
de 31/12/2013.

PORTARIA Nº 623, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021
SEI 6016.2021/0119202-1
O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional 

de Educação São Miguel, em consonância com o Decreto nº 
54.454/2013, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo art. 3º da IN SME nº 18/2021, com fundamento na Resolu-
ção CME nº 06/2019, alterada pela Resolução CME nº 05/2020 
e à vista do que consta no documento (055291497) expede a 
presente Portaria:

Art. 1º Fica aprovada a atualização do Regimento Educa-
cional Do CEI CONJUNTO HABITACIONAL TEXIMA, situado a 
R. Henrique Abadie, 70 - Jardim das Oliveiras, São Paulo - SP, 
08111-765.

Parágrafo único - A referida unidade já foi objeto de 
aprovação de Regimento Educacional pela Portaria nº 53, de 
19/12/2013.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da unidade, verificará o fiel cumprimento das nor-
mas contidas no Regimento Educacional, objeto desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção e revoga o item 05 da Portaria nº 53, de 19/12/2013, DOC 
de 31/12/2013.

PORTARIA Nº 621, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021
SEI 6016.2021/0119175-0
O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional 

de Educação São Miguel, em consonância com o Decreto nº 
54.454/2013, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo art. 3º da IN SME nº 18/2021, com fundamento na Resolu-
ção CME nº 06/2019, alterada pela Resolução CME nº 05/2020 
e à vista do que consta no documento (055289365) expede a 
presente Portaria:

Art. 1º Fica aprovada a atualização do Regimento Educacio-
nal Do CEI VILA PROGRESSO situado a RUA SUZANA DE MELO, 
881, - Bairro VILA PROGRESSO - São Paulo/SP - CEP 08245160

Parágrafo único - A referida unidade já foi objeto de 
aprovação de Regimento Educacional pela Portaria nº 53, de 
19/12/2013.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da unidade, verificará o fiel cumprimento das nor-
mas contidas no Regimento Educacional, objeto desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção e revoga o item 31 da Portaria nº 53, de 19/12/2013, DOC 
de 31/12/2013.

 6016.2019/0069318-0

PORTARIA Nº 585, DE 26 DE NOVEMBRO DE 
2021

O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional 
São Miguel no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
a necessidade de prosseguir os trabalhos de tornar pública a 
relação do servidores em Estágio Probatório e seus respectivos 
membros relatores da CEU CEI PROF. BENEDITO GALAVOTE, 
constituída pela Portaria nº 317, de 29/10/2019, publicada no 
DOC de 02/11/2019, pg. 63.

RESOLVE:
Art.1º Incluir:

Juliana de Almeida Silva  R.F.801.644.5/1  Coordenador Pedagógi-
co

Art.2º Incluir na relatoria de Fatima Aparecida Mourato  R.F.597.854.8/9, as servidoras:
Lilian Maria Muniz dos Santos Mota,  R.F.855.744.6/1  31/01/19
Maria de Fátima Libanio Soares Pereira,  R.F.827.931.4/2  05/11/21
Art.3º Incluir na relatoria de Juliana de Almeida Silva  R.F.801.644.5/1 as servidoras:

Art. 1º Fica aprovada a atualização do Regimento Educa-
cional do CEI ABELHA BELINHA, sediado na Rua Itajuíbe, nº 
299, Itaim Paulista, São Paulo, mantido por ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE DAS MULHERES VOLUNTARIOSAS DE SÃO PAULO, 
CNPJ 02.889.233/0001-12, autorizado pela Portaria nº 471/19 
de 29/11/2019 alterada pela Portaria nº 126/21 de 23/04/2021.

Parágrafo único. A referida unidade já foi objeto de aprova-
ção de Regimento Escolar pela Portaria nº 472/19 de 29/11/2019.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das nor-
mas contidas no Regimento Educacional, objeto desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção e revoga a Portaria nº 472/19 de 29/11/2019.

PORTARIA Nº 614, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021
6016.2021/0105127-4
O Diretor Regional de Educação de São Miguel, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581/2018, ratificada no art. 2º da IN SME nº 19/2021, com 
fundamento na Resolução CME nº 06/2019, alterada pela Reso-
lução CME nº 05/2020, expede a presente Portaria:

Art. 1º Fica aprovada a atualização do Regimento Educacio-
nal do CEI AMOR ETERNO, sediado na Avenida José Moraes de 
Cabral, nº 347, Jardim Jaraguá, São Paulo, mantido por INSTITU-
TO EDUCACIONAL AMOR ETERNO, CNPJ 11.757.726/0001-90, 
autorizado pela Portaria nº 99/19 de 05/09/2019 alterada pela 
Portaria nº 351/21 de 22/07/2021.

Parágrafo único. A referida unidade já foi objeto de 
aprovação de Regimento Escolar pela Portaria nº 100/19 de 
05/09/2019.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das nor-
mas contidas no Regimento Educacional, objeto desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção e revoga a Portaria nº 100/19 de 05/09/2019.

PORTARIA Nº 615, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021
6016.2021/0109769-0
O Diretor Regional de Educação de São Miguel, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581/2018, ratificada no art. 2º da IN SME nº 19/2021, com 
fundamento na Resolução CME nº 06/2019, alterada pela Reso-
lução CME nº 05/2020, expede a presente Portaria:

Art. 1º Fica aprovada a atualização do Regimento Educa-
cional do CEI INDIR CDHU JACUI A, sediado na Rua Japichaua, 
nº 313, Jardim Matarazzo, São Paulo, mantido por ASSOCIAÇÃO 
MONTE SINAI DE VILA NOVA, CNPJ 03.507.542/0001-43, auto-
rizado pela Portaria nº 21/19 de 22/04/2019

Parágrafo único. A referida unidade já foi objeto de aprova-
ção de Regimento Escolar pela Portaria nº 22/19 de 22/04/2019.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das nor-
mas contidas no Regimento Educacional, objeto desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção e revoga a Portaria nº 22/19 de 22/04/2019.

PORTARIA Nº 617, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021
6016.2021/0074195-1
O Diretor Regional de Educação de São Miguel, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581/2018, ratificada no art. 2º da IN SME nº 19/2021, com 
fundamento na Resolução CME nº 06/2019, alterada pela Reso-
lução CME nº 05/2020, expede a presente Portaria:

Art. 1º Fica aprovada a atualização do Regimento Educacio-
nal do CEI CLÁUDIO JANUÁRIO, sediado na Rua Da Goiabeira Ser-
rana, nº 71, Jardim São Martinho, São Paulo, mantido por CENTRO 
DE TREINAMENTO DAS VIDAS-CTVIDAS, CNPJ 07.318.742/0001-
09, autorizado pela Portaria nº 418/21 DE 21/09/2021

Parágrafo único. A referida unidade já foi objeto de 
aprovação de Regimento Escolar pela Portaria nº 419/21 DE 
21/09/2021

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das nor-
mas contidas no Regimento Educacional, objeto desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção e revoga a Portaria nº 419/21 DE 21/09/2021

PORTARIA Nº 616, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021
6016.2021/0100449-1
O Diretor Regional de Educação de São Miguel, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581/2018, ratificada no art. 2º da IN SME nº 19/2021, com 
fundamento na Resolução CME nº 06/2019, alterada pela Reso-
lução CME nº 05/2020, expede a presente Portaria:

Art. 1º Fica aprovada a atualização do Regimento Educa-
cional do CEI CREN JACUI II, sediado na Rua Um, nº 32, Jardim 
Matarazzo, São Paulo, mantido por CREN-CENTRO DE RECUPE-
RAÇÃO E EDUCAÇÃO NUTRICIONAL, CNPJ 71.732.960/0001-
94, autorizado pela Portaria nº 77/18 de 19/07/2018, alterada 
pela Portaria nº 72/21 de 01/03/2021

Parágrafo único. A referida unidade já foi objeto de aprova-
ção de Regimento Escolar pela Portaria nº 78/18 de 19/07/2018

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das nor-
mas contidas no Regimento Educacional, objeto desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção e revoga a Portaria nº 78/18 de 19/07/2018

PORTARIA Nº 618, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021
6016.2021/0111539-6
O Diretor Regional de Educação de São Miguel, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581/2018, ratificada no art. 2º da IN SME nº 19/2021, com 
fundamento na Resolução CME nº 06/2019, alterada pela Reso-
lução CME nº 05/2020, expede a presente Portaria:

Art. 1º Fica aprovada a atualização do Regimento Educacio-
nal do CEI JARDIM DOS SONHOS, sediado na Rua Santa Davina, 
nº 686/744, Parque Paulistano, São Paulo, mantido por INSTITUTO 
EDUCACIONAL PROJETANDO O FUTURO, CNPJ 97.334.676/0001-
53, autorizado pela Portaria nº 377/21 de 20/08/2021.

Parágrafo único. A referida unidade já foi objeto de 
aprovação de Regimento Escolar pela Portaria nº 378/21 de 
20/08/2021.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das nor-
mas contidas no Regimento Educacional, objeto desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção e revoga a Portaria nº 378/21 de 20/08/2021.

PORTARIA Nº 619, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021
6016.2021/0111545-0
O Diretor Regional de Educação de São Miguel, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581/2018, ratificada no art. 2º da IN SME nº 19/2021, com 
fundamento na Resolução CME nº 06/2019, alterada pela Reso-
lução CME nº 05/2020, expede a presente Portaria:

Art. 1º Fica aprovada a atualização do Regimento Educacio-
nal do CEI KAUE MARQUES, sediado na Rua Ascenso Fernandes, 
nº 1108, Parque Paulistano, São Paulo, mantido por ASSOCIA-
ÇÃO EDUCACIONAL KAUE MARQUES, CNPJ 13.921.177/0001-
72, autorizado pela Portaria nº 182/17 de 20/12/2017, alterada 
pela Portaria nº 29/20 de 06/02/2020.

Parágrafo único. A referida unidade já foi objeto de 
aprovação de Regimento Escolar pela Portaria nº 183/17 de 
20/12/2017.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das nor-
mas contidas no Regimento Educacional, objeto desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção e revoga a Portaria nº 183/17 de 20/12/2017.

6016.2021/0117868-1
PORTARIA Nº 625, DE 26 DE NOVEMBRO DE 

2021

SEI 6016.2021/0118691-9
O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional 

de Educação São Miguel, em consonância com o Decreto nº 
54.454/2013, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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o SQL 188.007.0359-2 por desdobro nos lotes 0471-8 (S/N; AT= 
812 M²) E 0472-6 (S/N; AT= 1309 M²), a partir de 01/2022 ."

6017.2021/0044225-9 - ADRIANO ALBERTO CORRE-
DEIRA

NÃO ACEITO
“ Decisão Tributária
DECLARAÇÃO NÃO ACEITA.
Considerando a matrícula n° 33.279/16° CRI, Mapa Digital 

da Cidade, imagens disponibilizadas gratuitamente pela rede 
mundial de computadores e demais elementos constantes dos 
autos, o imóvel em questão está corretamente cadastrado.

Não foi apresentada planta atualizada do imóvel."
6017.2021/0043385-3 - ALZIRA SUEMI YAMAGUTI
NÃO ACEITO
“ Decisão Tributária
DECLARAÇÃO NÃO ACEITA
Não foi apresentada planta do imóvel.
Conforme matrícula do imóvel, de ofício, incluído o nome 

do Sujeito Passsivo HÉLIO SHINITI TENGUAM.
Para alteração de uso da construção, faz-se necessário a 

apresentação de planta completa, com metragens de todas as 
construções existentes, bem como a menção da utilização de 
cada dependência."

6017.2021/0044060-4 - EVARISTO RIBEIRO DE CAR-
VALHO

NÃO ACEITO
“ Decisão Tributária
DECLARAÇÃO NÃO ACEITA
Tendo em vista que não foi apresentada certidão de altera-

ção de numeração predial para o imóvel de SQL 122.075.0017-
8 e que, após análise da matrícula do imóvel conjuntamente 
com a situação fática, verificou-se que a alteração de emplaca-
mento requerida não procede.

De ofício, com base no MDSF/2017, imagens disponibi-
lizadas gratuitamente pela rede mundial de computadores e 
demais informações dos autos, altere-se, a partir de JAN/2017, 
a área construída do imóvel em questão para 360M²."

6017.2021/0030241-4 - JOSE MAGALHAES TAVARES
NÃO ACEITO
“ Decisão Tributária
DECLARAÇÃO NÃO ACEITA
PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE USO PARA RESIDENCIAL NÃO 

ACEITO. O INTERESSADO NÃO COMPROVOU A ALTERAÇÃO DE 
USO. ALÉM DISSO, DE ACORDO COM AS CONSULTAS EFETUA-
DAS, O IMÓVEL ENCONTRA-SE FECHADO E SEM UTILIZAÇÃO 
EFETIVA, O QUE INVIABILIZA A ALTERAÇÃO DE USO. MANTIDO 
O LANÇAMENTO."

6017.2021/0027660-0 - MICHELE PETROSINO
NÃO ACEITO
“ Decisão Tributária
DECLARAÇÃO NÃO ACEITA
Em que pese o presente processo ter sido autuado como 

Impugnação de Lançamento de IPTU, trata-se na verdade de 
Declaração de Inscrição Cadastral - Desdobro. Não aceitos os 
dados declarados para o SQL 101.034.0144-9. Imagens aéreas 
do imóvel obtidas na rede mundial de computadores, datadas 
de 11/2014 e 05/2021, indicam a existência de construção 
sobre a linha divisória dos lotes pretendidos no desdobro, o que 
implica lançamento unificado do IPTU, nos termos do art. 106, 
§ 3º, do Decreto Municipal nº 52.884/2011, ainda que haja ma-
trículas individualizadas no Cartório de Registro de Imóveis."

6017.2021/0004967-0 - APARECIDA FELICIANO DE 
GODOY

PARCIALMENTE DEFERIDO
“ Decisão Tributária
DESPACHO
RECURSO PARCIALMENTE DEFERIDO
Nos termos do Art. 93, parágrafo segundo, do Decreto 

Municipal nº 52.884/2011, altere-se o a área total de terreno 
para 1249 m² e a testada de cálculo para 46,14 m. De ofício, 
com base nas imagens aéreas e plantas, altere-se a área total 
construída para 1491 m² (constatada divergência entre as 
construções e as plantas apresentadas). Indeferido o pedido de 
desdobro em 03 galpões. Existem construções nos fundos, na 
área de terreno relativo a matrícula 21.535 do 6º Cartório de 
Registro de Imóveis, não sendo possível a sua separação fática 
e implicando em lançamento único do IPTU (englobamento 
fático), conforme determinação do art. 106, § 3º, do Decreto 
Municipal nº 52.884/2011. Providências com efeitos no Cadas-
tro Imobiliário Fiscal a partir de 01/2016."

6017.2021/0060558-1 - MARIA GOMES DE SOUZA
INDEFERIDO
“ Decisão Tributária
RECURSO INDEFERIDO
Conheço do recurso, interposto à decisão do SEI 

6017.2021/0009323-8, que não deu provimento do recurso à 
decisão denegatória de pedido de desdobro para o imóvel de 
SQL 172.392.0023-9 (SEI 6017.2020/0050596-8) e , no mérito 
nego provimento, uma vez que somatório das áreas descritas 
nos contratos particulares apresentados, não condiz com a área 
de terreno no Cadastro Imobilário Fiscal -CIF para o imóvel de 
SQL n° 172.392.0023-9. Não havendo, portanto, comprovação 
de posse de todos os imóveis envolvidos no desdobro.

Não houve apresentação de matrícula individualizada rela-
tiva a quaisquer das áreas de terreno pretendidas no desdobro.

Não há ação de usucapião transitada em julgado."

 DIVISÃO DE CADASTROS E LANÇAMENTOS 
ESPECIAIS - DICLE

 COMUNICAÇÃO DE DESPACHOS - DICLE
6017.2021/0057824-0 - EBT FUNDO DE INVESTIMEN-

TO IMOBILIARIO
CREDENCIAMENTO
“ Nos termos do §1º do artigo 5º do Decreto Municipal nº 

56.223, de 1º de julho de 2015, alterado pelo Decreto Municipal 
nº 56.881, de 18 de março de 2016, fica credenciado de ofício 
no Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC, a partir da 
data desta publicação:

EBT FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO
CNPJ: 21.085.863/0001-89"

 DIVISÃO DE LANÇAMENTO, COBRANÇA E 
PARCELAMENTO

 DIVISÃO DE LANÇAMENTO COBRANÇA E 
PARCELAMENTO –DICOP

CORREÇÃO/REALOCAÇÃO DE PAGAMENTO.
PROCESSO SEI, INTERESSADA, CCM e DECISÃO.
6017.2021/0063048-9, ADRIANA CANCIAN EMILIANO, 

5.660.391-6.
Com base nas informações contidas neste processo, DEFI-

RO a correção/realocação de pagamento.

 SUBDIVISÃO DE IMUNIDADES, ISENÇÕES E 
SERVIÇOS ESPECIAIS - SUBIM

 SUREM/DEJUG/DIMIS
COMUNICADO DE DESPACHO
PROCESSO, SQL, INTERESSADO, CNPJ, FATO GERADOR, 

REPRESENTANTE LEGAL, DECISÃO:
6017.2017/0020261-7, 020.077.0417-1, CD ADMINISTRA-

CAO DE BENS LTDA, 26.204.864/0001-19, 12/09/2016,FER-
NANDO CAGNONI ABRAHAO DUTRA, OAB/SP 235.542

DECISÃO:
1.À vista dos elementos e informações constantes 

dos autos, INDEFIRO o pedido de reconhecimento de não 
incidência do ITBI-IV relativo ao(s) SQLs nº 020.077.0417-1, 
efetuado pela CD ADMINISTRACAO DE BENS LTDA, CNPJ 
26.204.864/0001-19, pelas razões a seguir elencadas:

1.1.Notificada a apresentar a documentação com-
probatória de sua atividade preponderante durante os 
exercícios de 2016 a 2019, a interessada não entregou 

6017.2021/0043664-0 - ALEXANDRE SOBHIE
ACEITO
“ Decisão Tributária
DECLARAÇÃO ACEITA
Tendo em vista o pedido efetuado em 16/08/2021 e a ma-

trícula 147.782 /15° CRI, altere-se a área de terreno do imóvel 
de SQL n° 068.193.0020-4 para 242m². Efeitos no cadastro do 
imóvel a partir de JAN/2022."

6017.2021/0043515-5 - SUN REI CHEN
ACEITO
“ Decisão Tributária
DECLARAÇÃO ACEITA
Tendo em vista declaração do interessado, matrícula do 

imóvel, imagens disponibilizadas gratuitamente pela rede 
mundial de computadores e demais elementos constantes do 
presente, altere-se, os dados cadastrais do imóvel em questão 
conforme a seguir:

- a partir de jan/2016: de ofício, área de terreno=331m²; 
test. de cálc.=21,70m; estimativa de área construida e área 
ocupada=230m²; - a partir de set/2021: uso da construção=10 
(residência)."

6017.2021/0043479-5 - REGINA ZEFERINO
ACEITO
“ Decisão Tributária
DECLARAÇÃO ACEITA.
Tendo em vista pedido de 15/08/2021, inclua-se, a partir 

de set/2021, o emplacamento predial n° 1589 para o imóvel 
de SQL n° 053.071.0105-8. Efeitos no cadastro a partir de 
Jan/2022."

6017.2021/0008104-3 - LUIS GUILHERME PALMA DE 
BUONE

ACEITO
“ Decisão Tributária
DECLARAÇÃO ACEITA.
Os parâmetros de atualização cadastral requeridos (inci-

dência e local do imóvel) já estão cadastrados para o imóvel 
em questão.

Com base nas informações dos autos, de ofício, altere-se, 
a partir de DEZ/2018, o ano de conclusão da construção do 
imóvel em questão para 2018 ( imóvel novo - término da obra 
em nov/2018)."

6017.2021/0043242-3 - CIRILO PINHEIRO
ACEITO
“ Decisão Tributária
DECLARAÇÃO ACEITA.
O parâmetro de atualização cadastral requerido (área 

construída) já está corretamente cadastrado para o imóvel em 
questão."

6017.2020/0034138-8 - MARIA DAS GRACAS OLIVEI-
RA LEAL

ACEITO
“ Decisão Tributária
DECLARAÇÃO ACEITA
PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE ÁREA DE TERRENO (246 M²) 

ACEITO. NADA A PROVIDENCIAR, UMA VEZ QUE AS PROVIDÊN-
CIAS FORAM TOMADAS ATRAVÉS DO SEI 6017.2020/0040025-
2, A PARTIR DE 10/2020."

 COMUNICAÇÃO DE DESPACHOS - DIMOB
6017.2021/0051010-6 - LUIZ ANDRE OLIVEIRA NUNES
INDEFERIDO
“ Decisão Tributária
RECURSO INDEFERIDO
Recurso intempestivo, nos termos do Art. 43 da Lei 14.107, 

de 12/12/20015. Recurso interposto após o prazo de 30 dias 
contados da intimação da decisão recorrida, emitida no Proces-
so SEI nº 6017.2019/0036241-3 e publicada no Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo de 24/09/2019. O mérito do presente 
recurso foi analisado no Processo SEI nº 6017.2021/0042917-1, 
com decisão publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo 
de 19/11/2021."

6017.2021/0043824-3 - ANDRE LUIZ QUIRINO
NÃO ACEITO
“ Decisão Tributária
DECLARAÇÃO NÃO ACEITA POR ILEGITIMIDADE.
O DECLARANTE NÃO APRESENTOU DOCUMENTOS HÁBEIS 

QUE COMPROVEM A LEGITIMIDADE. NÃO FOI APRESENTADA 
MATRÍCULA DO IMÓVEL. A ESCRITURA DE COMPROMISSO DE 
COMPRA E VENDA APRESENTADA ESTÁ INCOMPLETA. NÃO FOI 
FOI COMPROVADA A CADEIA SUCESSÓRIA DE PROPRIEDADE/
POSSE DO IMÓVEL. NÃO HÁ AÇÃO DE USUCAPIÃO TRANSITA-
DA EM JULGADO."

6017.2021/0043633-0 - MARIA DO CARMO MATIAS 
PEREIRA

NÃO ACEITO
“ Decisão Tributária
DECLARAÇÃO NÃO ACEITA.
Declaração não aceita.
O status relativo à regularidade de área edificada, cons-

tante do Cadastro de Edificações – CEDI, não é objeto de De-
claração de Atualização Cadastral do IPTU - DAC. A verificação 
da conformidade da área edificada existente em cada imóvel 
considera os regramentos da legislação edilícia, de parcelamen-
to, uso e ocupação do solo e é gerido pela Secretaria Municipal 
de Urbanismo e Licenciamento - SMUL.

O parâmetro de área construída do imóvel já está cadas-
trado no sistema do NIPTU conforme Certificado de Conclusão.

De ofício, com base na matrícula n° 8.820 do 3° CRI, altere-
-se, a partir de JAN/2020, o nome do proprietário do imóvel 
em questão."

6017.2021/0043427-2 - JOSE MARCIO PAZ GOMES 
DA SILVA

PARCIALMENTE ACEITO
“ Decisão Tributária
DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACEITA.
Com base em imagens disponibilizadas gratuitamente pela 

rede mundial de computadores e demais elementos constantes 
do presente, altere-se, de ofício, a partir de JAN/2017, a área 
construída do imóvel em questão para 182M² ( inclusive áreas 
construídas na parte frontal e nos fundos do lote, não incluídas 
na planta apresentada), uso da construção=Residência e Loja 
(predominância residencial) e término da obra estimado em 
2015."

6017.2021/0043485-0 - JULIANA DE ALMEIDA GON-
CALVES

PARCIALMENTE ACEITO
“ Decisão Tributária
DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACEITA.
Com base em declaração do interessado, imagens disponi-

bilizadas gratuitamente pela rede mundial de computadores e 
demais elementos constantes do presente, altere-se, a partir de 
SET/2021, a área construída do imóvel de SQL n° 030.146.0008-
3 para 129m² ( inclusive área de varanda/garagem estimada em 
25m²), conforme pedido de 15/08/2021."

6017.2021/0043523-6 - ALTIMAR PEREIRA SEGUNDO
NÃO ACEITO
“ Decisão Tributária
DECLARAÇÃO NÃO ACEITA POR ILEGITIMIDADE. NÃO FOI 

APRESENTADA PROCURAÇÃO COM PODERES PARA AGIR EM 
NOME DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL.

ADEMAIS, PELA SITUAÇÃO FÁTICA, VERIFICA-SE QUE A 
EDIFICAÇÃO OCUPA INTEGRALMENTE ÁREA DE TERRENO DO 
LOTE E A ÁREA CONSTRUÍDA DO CADASTRO IMOBILÁRIO ESTÁ 
EM CONFORMIDADE COM A PLANTA APRESENTADA ( TÉRREO 
+ MEZANINO). ?"

6017.2021/0057834-7 - LADISLAU KLINER NETO
NÃO ACEITO
“ Decisão Tributária
DECLARAÇÃO NÃO ACEITA, por perda de objeto.
O desdobro jurídico decorrente da abertura da matrícula 

248.495 do 18° CRI, ação de usucapião, já foi efetuado por 
meio do processo SEI n° 6017.2021/0034243-2, que cancelou 

da quantidade de Auditores-Fiscais Tributários Municipais 
lotados na Representação Fiscal.

§ 3º As metas de produtividade previstas no caput fi-
cam reduzidas em 50% nos meses de janeiro e dezembro 
de cada ano, tendo em vista o recesso judiciário, as férias 
dos Conselheiros representantes dos contribuintes e a di-
minuição dos estoques no período em função da suspen-
são da exigibilidade prevista na Lei n. 16.220/2015.” (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas disposições em contrário.

PORTARIA SF Nº 330, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021
O Secretário Municipal da Fazenda, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, o cumprimento dos dispositivos do De-

creto Municipal 52.295/14, alterado pelos Decretos 54.080/13 e 
55.012/14, atinente ao acompanhamento da regularidade fiscal 
e econômico-financeira dos órgãos do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO, a atualização da relação de itens a se-
rem verificados através do portal eletrônico da Receita Federal 
do Brasil – eCAC – mediante outorga de procuração eletrônica;

RESOLVE:
Art. 1º O artigo 4º da Portaria SF nº 231, de 20 de Setembro 

de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º Deverão ser outorgados poderes para consul-

ta aos seguintes serviços eletrônicos do e-CAC destinados 
à Pessoa Jurídica:

I - Cadastro CNPJ - Consulta Situação do Pedido;
II - Caixa Postal - Mensagens;
III - Cópia de Declaração;
IV - Declarações - DCTF (Acesso ao conteúdo da de-

claração, extrato e 2a via do recibo);
V - Fontes Pagadoras;
VI - Intimação DCTF;
VII - Notificações em Auditoria de Compensação em 

GFIP;
VIII - Parcelamento de Débitos;
IX - Processos Digitais;
X - PER/DCOMP - Consulta Despacho Decisório;
XI - Sief Cobrança - Intimações DCTF;
XII - Situação Fiscal do Contribuinte;
XIII – Consulta Pendências – Inclusão no CADIN/SIS-

BACEN pela RFB;
XIV – Pagamentos – Comprovante de Arrecadação;
XV – Matrícula CEI;
XVI – Consular Retenções do FPEM;
XVII – e-AssinaRFB (exclusivamente para CNPJ Matriz 

e SF);
XVIII – Notificações e Autos relativos à entrega de 

declarações.” (NR) 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação.
PORTARIA SF Nº 327, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a divulgação e disponibilização do Ma-

nual de Cadastro para Inscrição em Restos a Pagar.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas 

atribuições legais,
Considerando a necessidade de divulgar a metodologia 

de cadastro para inscrição em Restos a Pagar, conforme dispos-
to no artigo 2º, § 3º, do Decreto nº 60.633, de 08 de outubro 
de 2021,

RESOLVE:
Art. 1º A Subsecretaria do Tesouro Municipal deverá dispo-

nibilizar Manual com as especificações necessárias ao cadastro 
das inscrições em Restos a Pagar.

Parágrafo único. O Manual mencionado no caput deste arti-
go deverá pormenorizar, dentre outros aspectos, o procedimen-
to para inclusão do número do documento SEI! em que conste 
manifestação do fiscal do contrato ou do órgão responsável 
pela sua fiscalização.

Art. 2º O Manual deverá ser disponibilizado no portal da 
Secretaria Municipal da Fazenda, na página referente aos ma-
nuais e orientações para prestação de contas públicas (Secre-
tarias \> Fazenda \> Contas Públicas \> Manuais e Orientações 
\> Manuais).

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

 DIVISÃO DE MAPA DE VALORES

 SOLICITAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE LANÇAMEN-
TO FISCAL E INSCRIÇÃO NO CADASTRO IMOBILIÁ-
RIO FISCAL – IPTU

DADOS RELACIONADOS À DECLARAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL (ENDEREÇO/DESCRIÇÃO): 

Rua Novo Acon, 47 CEP: 08223-530 São Paulo-SP
NOME DO INTERESSADO/(CPF/CNPJ): BEATRIZ SHARON 

BERNARDO DOS SANTOS, CPF: 019.928.442-32
PROCESSO SEI NO: 6017.2021/0062277-0
DATA DA DECLARAÇÃO: 26/11/2021
DESPACHO Solicitação DEFERIDA. Com base nas infor-

mações presentes no processo, declara-se que o imóvel possui 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, em 
maior área, pelo contribuinte número 141.057.0078-1. O nome 
do logradouro Rua Novo Acon está de acordo com a Portaria n° 
881/92 (20/11/92).. As informações prestadas nos termos deste 
despacho serão válidas por 90 (noventa) dias, a contar da data 
de intimação do solicitante, conforme definido no artigo 3º da 
Ordem Interna SF/SUREM nº 07, de 29 de Outubro de 2018.

SOLICITAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE LANÇAMENTO 
FISCAL E INSCRIÇÃO NO CADASTRO IMOBILIÁRIO FISCAL 
– IPTU

DADOS RELACIONADOS À DECLARAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL (ENDEREÇO/DESCRIÇÃO): 

Rua. Martim Burchard, 156 Apto 46 Bloco A – CEP 03043-020 
São Paulo-SP

NOME DO INTERESSADO/(CPF/CNPJ): JOSE MILTON 
MARQUES DE CARVALHO, CPF: 085.557.668-50

PROCESSO SEI NO: 6017.2021/0062098-0
DATA DA DECLARAÇÃO: 26/11/2021
DESPACHO Solicitação DEFERIDA. Com base nas infor-

mações presentes no processo, declara-se que o imóvel possui 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, em 
maior área, pelos contribuintes números 003.015.0123-8 e 
003.015.0124-6.. As informações prestadas nos termos deste 
despacho serão válidas por 90 (noventa) dias, a contar da data 
de intimação do solicitante, conforme definido no artigo 3º da 
Ordem Interna SF/SUREM nº 07, de 29 de Outubro de 2018.

 DIVISÃO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO - DIMOB

 COMUNICAÇÃO DE DESPACHOS - DIMOB
6017.2021/0043832-4 - FRANCISCO MARQUES DE 

NOBREGA
ACEITO
“ Decisão Tributária
DECLARAÇÃO ACEITA
Tendo em vista declaração do interessado, matrícula do 

imóvel, imagens disponibilizadas gratuitamente pela rede 
mundial de computadores e demais elementos constantes do 
presente, altere-se, os dados cadastrais do imóvel em questão 
conforme a seguir:

- a partir de abril/2021: nos termos do Decreto 58.420/2018 
- art.60 §1°- ""I"", para os casos de pequena reforma ou 
reforma parcial do imóvel, de ofício, reduza-se em 20% a idade 
do edifício (ACC = 1996, considerou término da obras em 
mar/2021) e

- a partir de set/2021=uso da construção=72 (Templo); en-
dereço de entrega=Rua Professor Dorival Dias Minhoto, n° 240.

O nome de proprietário/possuidor já encontra-se atualizado 
no cadastro do imóvel."

I - uso de máscaras obrigatório para trabalhadores e usu-
ários, com disponibilização do insumo para aqueles que não a 
possuem;

II - disponibilização de álcool em gel 70% para uso de 
trabalhadores e usuários, bem como sabonete líquido e toalhas 
descartáveis nos banheiros para lavagem das mãos;

III - intensificação dos processos de limpeza e higienização 
dos ambientes, atentando-se à desinfecção dos utensílios de 
convivência (mesas, corrimões, telefone, maçanetas, dentre 
outros);

IV - intensificação dos procedimentos de higiene por parte 
dos colaboradores que manipulam alimentos e/ou mantêm 
contato direto com o público;

V - fixação em locais visíveis de materiais gráficos dis-
ponibilizados pelas autoridades de saúde e pela SMADS com 
as orientações sanitárias de cuidados para prevenção da CO-
VID-19;

VI - orientação aos profissionais e usuários com sintomas 
respiratórios ou febre para que se encaminhem a serviço de 
saúde.

Art. 3º Os Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, em suas diversas modalidades, e os Serviços de As-
sistência Social à Família e Proteção Social Básica em Domicílio 
- SASF poderão utilizar os saldos remanescentes dos recursos 
das parcerias destinados a "Alimentação" e "Material socioe-
ducativo e pedagógico" referentes aos repasses de novembro 
e dezembro de 2021 para compra de cestas básicas e itens de 
higiene a serem entregues aos usuários, além de equipamentos 
de proteção individual e demais insumos necessários à preven-
ção do contágio pelo COVID-19, desde que não afete a oferta 
de alimentação aos usuários atendidos presencialmente pelo 
serviço.

§ 1º A autorização para utilização de saldos remanescentes 
de que trata o caput poderá se estender até o término das 
férias coletivas do serviço em janeiro de 2022.

§ 2º A concessão de cesta básica como benefício eventual 
continuará sendo realizada pelos CRAS.

Art. 4º Permanecem vigentes as hipóteses de regime de 
teletrabalho com fundamento nos artigos 6º, inciso III, e 7º do 
Decreto Municipal nº 59.283/2020.

Art. 5º Enquanto vigente esta Portaria, fica sustada a vigên-
cia da Portaria nº 39/SMADS/2020.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as Notas Técnicas SMADS nº 01, 02 e 03/2020.

 FAZENDA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GABINETE DO SECRETÁRIO
PORTARIA SF Nº 326, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021
Altera a Portaria SF nº 116/2020
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de 

suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Os artigos 2º, 3º, 5º e 7º da Portaria SF nº 116/2020 

passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Caberá ao Subsecretário da SUPOM autorizar 

o servidor, mediante solicitação expressa deste, ao cumpri-
mento do Regime de Teletrabalho para a realização de to-
das as atividades previstas nas atribuições da SUPOM.” (NR)

“Art. 3º O servidor participante do Regime de Tele-
trabalho deverá ter a sua produtividade calculada com 
base na média móvel de que trata o artigo 3º da Portaria 
SF nº 184, de 23 de setembro de 2020, e deverá ser igual 
ou superior a 4.320 (quatro mil, trezentos e vinte) pontos, 
apurados com base na tabela constante do Anexo Único 
integrante desta Portaria, ressalvado o disposto no pará-
grafo único deste artigo.

Parágrafo único. O gestor e os assessores das uni-
dades participantes do Regime de Teletrabalho serão 
avaliados pelas metas de desempenho tratadas no artigo 
4º desta Portaria.” (NR)

“Art. 5º A SUPOM deverá manter diariamente em suas 
unidades os seguintes efetivos mínimos de servidores:

I – 1 (um) servidor no Gabinete do Subsecretário de 
Planejamento e Orçamento Municipal;

II – 1 (um) servidor na Coordenadoria de Planeja-
mento;

III – 1 (um) servidor na Coordenadoria do Orçamento;
IV – 1 (um) servidor no Núcleo de Elaboração de Nor-

mas e de Estudos Orçamentários - NEO;
V – 1 (um) servidor no Núcleo de Inovação e Melho-

ria – NIME.
§ 1º O servidor autorizado a realizar trabalho fora das 

dependências físicas da Secretaria deverá comparecer a, 
no mínimo, 01 (um) plantão interno de 8 (oito) horas por 
semana, observado o disposto no artigo 26 da Portaria SF 
nº 184, de 2020.

§ 2º Havendo a necessidade de ampliação da quanti-
dade de servidores prevista no “caput” deste artigo para 
atendimento de demandas sazonais, o gestor da unidade 
poderá convocar o servidor em Regime de Teletrabalho 
para comparecimento em mais plantões internos de 8 
(oito) horas na semana.” (NR)

“Art. 7º Aplicam-se ao Regime de Teletrabalho previs-
to nesta portaria as disposições da Portaria SF nº184, de 
2020.” (NR)

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA SF Nº 328, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021
Divulga os valores reajustados da Contribuição para 

Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP para o 
exercício de 2022, nos termos do § 2º do artigo 4º da Lei 
nº 13.479, de 30 de dezembro de 2002, alterada pela Lei 
nº 14.256, de 29 de dezembro de 2006.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA , no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando o 
disposto no § 2º do artigo 4º da Lei Municipal nº 13.479, de 
30 de dezembro de 2002, alterada pela Lei nº 14.256, de 29 de 
dezembro de 2006 e no parágrafo único do artigo 4º do Anexo 
Único integrante do Decreto Municipal nº 56.751, de 29 de 
dezembro de 2015, 

RESOLVE:
Art. 1º Divulgar os valores reajustados da Contribuição 

para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP para o 
exercício de 2022, calculados com base no reajuste tarifário dos 
serviços de iluminação pública publicado pela Agência Nacional 
de Energia Elétrica - ANEEL por meio da Resolução Homologa-
tória nº 2.890 de 29 de julho de 2021 e bandeiras tarifárias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Anexo Único – PORTARIA SF Nº 328, DE 26 DE NO-
VEMBRO DE 2021
Consumidores Valor da COSIP em Reais
Residenciais R$12,94
Não Residenciais R$40,82

PORTARIA SF Nº 329, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021
Altera a Portaria SF nº 372, de 29 de dezembro de 

2016.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas 

atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º O artigo 4º da Portaria SF nº 372, de 29 de dezem-

bro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º ..............................
..........................................
§ 2º Para os fins de adequação à premissa estabeleci-

da no inciso I do § 1º deste artigo, as metas indicadas nos 
incisos do ‘caput’ sofrerão ajuste diretamente proporcio-
nal, para mais ou para menos, de acordo com a variação 
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